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Processo Administrativo n° 019/2024
 
Circunstanciado pelo Parecer da Assessoria Jurídica da Câmara,
como  também  a  informação  do  setor  contábil,  onde  assegura
dotação orçamentária e disponibilidade financeira para o suporte
da  despesa  aqui  tratada,  destinada  à  CONTRATAÇÃO  DE
PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  JURÍDICOS,  CONSISTENTES  EM
ASSESSORIA, CONSULTORIA E ANÁLISE NA ÁREA JURÍDICA DE
FORMA  COMPLEMENTAR  NA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
RIACHUELO/RN.  AUTORIZO  e  RATIFICO  a  Inexigibilidade  de
Licitação para a contratação de: CLAUDIO GRACINO DA SILVA
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrito no CNPJ sob o
n°  38.321.368/0001-24,  com  sede  à  Rua  Francisco  Antônio  de
Oliveira, n° 361-A, Centro, Lagoa de Velhos/RN | CEP 59.430-000,
com valor mensal estimado de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), com
vigência compreendida entre 21/10/2024 à 21/10/2025, tendo como
Diploma Legal  o Art.  74,  inciso III,  alínea c,  da Lei  Federal  nº
14.133/2021, com suas alterações posteriores.
 
Em  cumprimento  ao  disposto  na  Lei  Federal  nº  14.133/21,
DETERMINO a publicação da presente Ratificação no Diário Oficial
das  Câmaras  Municipais  do  Estado  do  Rio  Grande  do  Norte  -
FECAM, para que produza os efeitos legais.
 
Publique-se e cumpra-se.
 
Riachuelo /RN, 21 de outubro de 2024.
 
GRACILIANO BELCHIOR DE MEDEIROS
Vereador / Presidente
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